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Art. 16. No prazo de dois anos a contar da publicação deste
Decreto, o Ministério da Justiça providenciará a atualização do rol de
órgãos e entidades aos quais se referem os incisos I a III do art. 4o,
especialmente no tocante aos representantes governamentais, de modo
a incluir os órgãos federais que mantenham competências relacio-
nadas com as políticas de segurança pública.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revoga-se o Decreto no 6.950, de 26 de agosto de 2009.

Brasília, 30 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

DECRETO N
o

7.414, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição
de obras audiovisuais cinematográficas bra-
sileiras, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso VI do art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 55 da Medida Provisória no 2.228-
1, de 6 de setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias
de salas ou complexos de exibição pública comercial estão obrigadas
a exibir, no ano de 2011, obras cinematográficas brasileiras de longa
metragem, no âmbito de sua programação, observado o número mí-
nimo de dias e a diversidade dos títulos fixados na tabela constante
do Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput

abrange salas, geminadas ou não, pertencentes à mesma empresa exi-
bidora e que integrem espaços ou locais de exibição pública comercial
localizados em um mesmo complexo, conforme definido por instrução
normativa expedida pela Agência Nacional do Cinema - ANCINE.

Art. 2o Os requisitos e condições de validade para o cum-
primento da obrigatoriedade de que trata este Decreto, bem como sua
forma de comprovação, serão disciplinados em instrução normativa
estabelecida pela ANCINE.

Art. 3o A ANCINE, visando promover a auto-sustentabi-
lidade da indústria cinematográfica nacional e o aumento da pro-
dução, bem como da distribuição e da exibição das obras cinema-
tográficas brasileiras, regulará as atividades de fomento e proteção à
indústria cinematográfica nacional, podendo dispor sobre o período
de permanência dos títulos brasileiros em exibição em cada complexo
em função dos resultados obtidos.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Luiz Silva Ferreira

ANEXO

Quantidade de sa-

las do complexo

Cota por Complexo Número Mínimo de

Títulos Diferentes

1 28 3
2 70 4
3 126 5
4 196 6
5 280 7
6 378 8
7 441 9
8 448 10
9 468 11

10 490 12
11 506 13
12 516 14
13 533 14

14 546 14

15 570 14

16 592 14

17 612 14

18 630 14

19 637 14

20 644 14

Mais de 20 salas 644 +7 dias por sala
adicional do complexo
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DECRETO N
o
- 7.415, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

Institui a Política Nacional de Formação
dos Profissionais da Educação Básica, dis-
põe sobre o Programa de Formação Inicial
em Serviço dos Profissionais da Educação
Básica dos Sistemas de Ensino Público -
Profuncionário, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituída a Política Nacional de Formação dos
Profissionais da Educação Básica, com a finalidade de organizar, em
regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, a formação dos profissionais da educação das redes
públicas da educação básica.

Art. 2o São princípios da Política Nacional de Formação dos
Profissionais da Educação Básica:

I - formação dos profissionais da educação básica como
compromisso com projeto social, político e ético que contribua para a
consolidação de uma nação soberana, democrática, justa, inclusiva e
que promova a emancipação dos indivíduos e grupos sociais;

II - colaboração constante entre os entes federados na con-
secução dos objetivos da Política Nacional de Formação de Pro-
fissionais da Educação Básica, articulada entre o Ministério da Edu-
cação, as instituições formadoras e os sistemas e redes de ensino;

III - garantia de padrão de qualidade dos cursos de formação
de profissionais ofertados pelas instituições formadoras;

IV - articulação entre teoria e prática no processo de for-
mação, fundada no domínio de conhecimentos científicos e espe-
cíficos segundo a natureza da função;

V - reconhecimento da escola e demais instituições de edu-
cação básica como espaços necessários à formação inicial e con-
tinuada dos profissionais da educação;

VI - valorização do profissional da educação no processo
educativo da escola, traduzida em políticas permanentes de estímulo à
profissionalização, à jornada única, à progressão na carreira, à for-
mação inicial e continuada, à melhoria das condições de remuneração
e à garantia de condições dignas de trabalho;

VII - equidade no acesso à formação inicial e continuada,
buscando a redução das desigualdades sociais e regionais;

VIII - articulação entre formação inicial e formação conti-
nuada, bem como entre os diferentes níveis e modalidades de ensino;

IX- compreensão dos profissionais da educação como agen-
tes fundamentais do processo educativo e, como tal, da necessidade
de seu acesso permanente a informações, vivência e atualização pro-
fissional, visando a melhoria e qualificação do ambiente escolar; e

X - reconhecimento do trabalho como princípio educativo
nas diferentes formas de interações sociais e na vida.

Art. 3o São objetivos da Política Nacional de Formação dos
Profissionais da Educação Básica:

I - promover a melhoria da qualidade da educação básica
pública;

II - promover a equalização nacional das oportunidades de
formação inicial e continuada dos profissionais da educação básica;

III - promover a valorização do profissional da educação
básica, mediante ações de formação inicial e continuada que es-
timulem o ingresso, a permanência e a progressão na carreira;

IV - ampliar a oferta de cursos superiores e técnicos de nível
médio voltados à formação inicial dos profissionais da educação básica;

V - ampliar a oferta de cursos e atividades de formação
continuada destinados aos profissionais da educação básica; e

VI - ampliar as oportunidades de formação de profissionais
da educação para o atendimento das políticas de educação especial,
alfabetização e educação de jovens e adultos, educação indígena,
educação do campo e de populações em situação de risco e vul-
nerabilidade social.

Art. 4o A União, por intermédio do Ministério da Educação,
apoiará as ações de formação inicial e continuada de profissionais da
educação básica ofertadas ao amparo deste Decreto, mediante:

I - indução da oferta de cursos e atividades de formação
continuada destinados aos profissionais da educação básica;

II - ampliação da oferta pela Rede Federal de Educação Pro-
fissional e Tecnológica de vagas em cursos de formação inicial em
nível médio e superior destinados a profissionais da educação básica;

III - concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a pro-
fessores que atuem em programas de formação inicial e continuada de
funcionários de escola e de secretarias de educação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, nos termos da Lei no 11.273, de 6
de fevereiro de 2006; e

IV - apoio técnico e financeiro a ações e programas des-
tinados à consecução dos objetivos da Política Nacional de Formação
dos Profissionais da Educação Básica.

Art. 5o Sem prejuízo de outras iniciativas, a União, por
intermédio do Ministério da Educação, fomentará o acesso à for-
mação inicial dos profissionais da educação básica por meio do Pro-
grama de Formação Inicial em Serviço dos Profissionais da Educação
Básica dos Sistemas de Ensino Público - Profuncionário.

Art. 6o O Profuncionário tem por objetivo promover, pre-
ferencialmente por meio da educação a distância, a formação pro-
fissional técnica em nível médio de servidores efetivos que atuem nos
sistemas de ensino da educação básica pública, com ensino médio
concluído ou concomitante a esse, nas seguintes habilitações:

I - Secretaria Escolar;

II - Alimentação Escolar;

III - Infraestrutura Escolar;

IV - Multimeios Didáticos;

V - Biblioteconomia; e

VI - Orientação Comunitária.

§ 1o O Ministério da Educação poderá expandir o rol elen-
cado neste artigo conforme a demanda observada e a capacidade da
rede formadora.

§ 2o A formação profissional técnica de que trata esse artigo
será desenvolvida em conformidade com o disposto na Lei no 9.394, de
20 de dezembro de 2006, e do Decreto no 5.154, de 23 e julho de 2004.

Art. 7o O Profuncionário será gerenciado por conselho gestor,
a ser instituído no âmbito do Ministério da Educação, em ato do
Ministro de Estado.

§ 1o O conselho gestor de que trata o caput será integrado
por representantes dos seguintes órgãos do Ministério da Educação:

I - Secretaria de Educação Básica, que o coordenará;

II - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica; e

III - Secretaria de Educação a Distância.

§ 2o Será assegurada ainda a participação no conselho gestor
de representantes das seguintes entidades:

I - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -
UNDIME;

II - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação
- CNTE;

III - Conselho Nacional de Secretários de Educação - CONSED; e

IV - Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica - CONIF.

§ 3o Caberá à Secretaria de Educação Básica fornecer apoio
técnico e administrativo ao funcionamento do conselho gestor.

Art. 8o A participação no conselho gestor não ensejará qual-
quer tipo de remuneração e será considerada prestação de serviço de
relevante interesse público.

Art. 9o A implementação do Profuncionário será feita em
regime de colaboração entre os entes federados e formalizada por
meio da assinatura de acordo de cooperação técnica, que estabelecerá
os compromissos dos envolvidos.

Art. 10. Será constituída, em cada Estado que formalizar sua
participação no Profuncionário por meio da assinatura do acordo de que
trata o art. 9o, coordenação estadual para identificar a necessidade das
redes e sistemas públicos de ensino por formação inicial e continuada
de profissionais da educação básica, tendo como referência, para sua
composição, representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria Estadual de Educação;

II - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação
- UNDIME;

III - Conselho Estadual de Educação - CEE;

IV - sindicatos filiados à Confederação Nacional dos Tra-
balhadores em Educação - CNTE; e

V - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
respectivo Estado.
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